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 HISTÓRICO DO PROCESSO INVESTIGADO Nº 50600.004748/2007-75 

PROCESSO ATUAL Nº 50600.016057/2010-10 

 

 

OBJETO DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Trata-se de representação efetuada pela Auditoria Interna, por meio do Memorando nº 489/2007 – 

AIDINT/DNIT, de 13/04/2007, para apurar possíveis irregularidades noticiadas nos processos nºs 

50600.004748/2007-75 e 50600.003435/2007-08. 

 

Instauração: Portaria/Diretor Geral Substituto/DNIT nº 1100, de 23/09/2010 – Boletim 

Administrativo, de 24/09/2010. 

 

Obs. De 2010 a 2015, foram editadas inúmeras portarias de prorrogação, continuidade dos 

trabalhos e alteração de comissão, até a indicação da comissão abaixo relacionada, que 

concluiu os trabalhos e apresentou o Relatório Final. 

 

Alteração de Comissão: Portaria/Diretor Executivo Substituto/DNIT nº 04, de 06/01/2012 – 

Boletim Administrativo de 06/01/2012 

 

 Presidente: RIGNER LESSA ALONSO CORREIA 

 Membro: ÍCARO DE MELO MAGALHÃES GUEDES 

 Membro: SÔNIA MARIA GOMES MORAIS 

 

Última Portaria Recondução/Corregedor/DNIT nº 1733, de 31/10/2014 – Boletim 

Administrativo nº 044, de 31/10/2014. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO ENTRADA SAÍDA 
PERMANÊNCIA 

 (EM DIAS) 

RIGNER LESSA ALONSO CORREIA Presidente 06/01/2012 11/12/2015 1435 

ÍCARO DE MELO MAGALHÃES GUEDES Membro 06/01/2012 
11/12/2015 1435 

SÔNIA MARIA GOMES MORAIS Membro 06/01/2012 11/12/2015 1435 

 
 
 

Relatório Final entregue em: 11/12/2015 

 

Parecer nº 00176/2016/CONJUR-MT/CGU/AGU: 17/03/2016 

 

PORTARIA DE JULGAMENTO/MINISTRO: nº 110, de 08/04/2016, publicada no DOU nº 68, 

de 11/04/2016, seção 2, pág. 60. 
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DECISÃO: Penalidade de conversão de exoneração em destituição de cargo comissionado. 

Prescrita, registro nos assentamentos individuais, art. 170 e art. 137, da Lei 8.112/90. 
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